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UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS
UNIDADE ACADÊMICA ESPECIAL DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS

 

  

PORTARIA SEI Nº 165, DE 30 DE AGOSTO DE 2021

A COORDENAÇÃO  DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM BIOCIÊNCIA
ANIMAL  da  UNIDADE ACADÊMICA DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAÍ, no
uso de suas atribuições estatutárias,

 

RESOLVE:

 

I.  Revogar a Portaria SEI n°133, de 05/09/2020  (Documento SEI  1535178), que trata da
composição da  Comissão de Projetos, Bolsas e Acompanhamento Discente  do Programa de Pós-
graduação em Biociência Animal, como membros titulares.

II.  Designar os Professores Doutores ARIEL EURIDES STELLA  (Presidente),  DIRCEU
GUILHERME DE SOUZA RAMOS,  KLAUS CASARO SATURNINO e  DOUGHLAS REGALIN para comporem
a  Comissão de Projetos, Bolsas e Acompanhamento Discente  do Programa de Pós-graduação em
Biociência Animal, como membros titulares.

III.  Designar a  Professora ÍSIS ASSIS BRAGA  para exercer a função de  membro  suplente
na  Comissão de Projetos, Bolsas e Acompanhamento Discente  do Programa de Pós-graduação em
Biociência Animal.

IV.  Designar a Discente RAPHAELLA BARBOSA NEVES  para exercer a função
de  representante dos discentes  na  Comissão de Projetos, Bolsas e Acompanhamento Discente  do
Programa de Pós-graduação em Biociência Animal.

 Pelo período de 18/08/2021 a 05/04/2022 a carga horária anual de 80 horas. Esta portaria
entra em vigor com data retroativa, revogadas as disposições em contrário.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Rodrigo Choupina Andrade Silva, Diretor, em
23/09/2021, às 14:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2314489 e
o código CRC 0F7C477A.
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